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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 47.742 DE 30 DE AGOSTO DE 2021

CONSIDERA FACULTATIVO O PONTO NAS
REPARTIÇÕES PÚBLICAS ESTADUAIS NO
DIA 06 DE SETEMBRO DE 2021.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, e considerando o contido no
processo administrativo nº SEI-150001/010263/2021,

D E C R E TA :

Art. 1º - Considera facultativo o ponto nas repartições dos órgãos e
entidades integrantes da administração pública estadual direta, autár-
quica e fundacional no dia 06 de setembro de 2021.

Parágrafo Único - O expediente será normal, entretanto, sob a res-
ponsabilidade dos respectivos chefes, nas repartições cujas atividades
não possam ser suspensas, em virtude de exigências técnicas ou por
motivo de interesse público.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2337593

DECRETO Nº 47.743 DE 30 DE AGOSTO DE 2021

DISPÕE SOBRE CARGO EM COMISSÃO QUE
MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública esculpidos no artigo 37 da CRFB;

-que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organiza-
ção e o funcionamento da administração estadual; e

- o que consta no Processo nº SEI-150001/010262/2021,

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica transformado, sem aumento de despesa, na estrutura
organizacional da Secretaria de Estado da Casa Civil o cargo em co-
missão, mencionado na tabela constante no Anexo II - Cargo Resul-
tante da Transformação, referente ao cargo em comissão vago men-
cionado, conforme demonstrativo na tabela constante no Anexo I -
Cargo Transformado.

Art. 2º - Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

*DECRETO Nº 47.741 DE 27 DE AGOSTO DE 2021

CRIA, SEM AUMENTO DE DESPESA, A SE-
CRETARIA DE ESTADO DO GABINETE DO
GOVERNADOR (SEGG).

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais e no que consta o Processo
nº SEI-150001/010226/2021,

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Administra-
ção Pública esculpidos no artigo 37 da CRFB;

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da administração pública estadual;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica criada, sem aumento de despesa, a Secretaria de Es-
tado do Gabinete do Governador (SEGG).

Parágrafo Único - Também fica criado, sem aumento de despesa, o
cargo de Secretário de Estado do Gabinete do Governador, símbolo
SE, a partir da transformação dos cargos mencionados no Anexo I.

Art. 2º - A Secretaria de Estado do Gabinete do Governador (SEGG)
será composta pela Superintendência de Cerimonial e Eventos, trans-
ferida da Secretaria de Estado da Casa Civil, e pela Assessoria Es-
pecial do Gabinete, na forma da estrutura básica contida no Anexo II.

ANEXO I - CARGO TRANSFORMADO

Q U A N T I TAT I V O NOMECLATURA DO CARGO VA -
GO

SÍMBOLO ÚLTIMO OCUPANTE

1 Superintendente DAS-8 ID 4198352-1

ANEXO II - CARGO RESULTANTE DA TRANSFORMAÇÃO

Q U A N T I TAT I V O NOMECLATURA DO CARGO VA G O SÍMBOLO
1 Assessor DAS-8

Id: 2337643

Art. 3º - Fica transferido, sem aumento de despesa, da estrutura or-
ganizacional da Governadoria do Estado para a estrutura da SEGG,
01(um) cargo em comissão de Assessor Especial, símbolo DG, ante-
riormente ocupado por Servidor de ID Funcional nº 5098011-4.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 27 de agosto de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO I

CARGOS VAGOS A SEREM TRANSFORMADOS
Q T. CARGO SÍMB.
01 Subsecretário de Estado SS
01 Chefe de Gabinete CG

CARGOS RESULTANTES DA TRANSFORMAÇÃO
Q T. CARGO SÍMB.
01 Secretário de Estado SE
01 Assessor- Chefe DAS-8
02 Assistente DAS-6

ULTIMOS OCUPANTES:
ID Funcional nº 5097960-4
ID Funcional nº 5275217-5

ANEXO II

Estrutura Básica da Secretaria de Estado do Gabinete do Gover-
nador (SEGG)

. Superintendência de Cerimonial e Eventos;

. Assessoria Especial do Gabinete do Governador

*Republicado por ter saído com incorreção no D.O. de 30/08/2021.

Id: 2337613

Atos do Governador
ATOS DO GOVERNADOR

DECRETO DE 30 DE AGOSTO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

EXONERAR FRANCISCO RICARDO SOARES do cargo em comissão
de Controlador-Geral do Estado, símbolo SE, da Controladoria Geral
do Estado do Rio de Janeiro - CGE. Processo nº SEI-
150001/010262/2021.

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETO DE 30 DE AGOSTO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

NOMEAR JURANDIR LEMOS FILHO para exercer o cargo em comis-
são de Controlador-Geral do Estado, símbolo SE, da Controladoria Ge-
ral do Estado do Rio de Janeiro - CGE, anteriormente ocupado por
Francisco Ricardo Soares. Processo nº SEI-150001/010262/2021.

Rio de Janeiro, 30 de agosto de 2021

CLÁUDIO CASTRO
Governador

DECRETOS DE 30 DE AGOSTO DE 2021

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais e legais,

R E S O LV E :

EXONERAR, com validade a contar de 01 de agosto de 2021, OYHA-
MA HORA DE MENEZES, ID FUNCIONAL N° 4349343-2, do cargo
em comissão de Chefe de Área, símbolo JUCER-JA, da Junta Comer-
cial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA, da Secretaria de Estado
de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações Internacionais.
Processo nº SEI-220011/001384/2021.

NOMEAR FELIPE BARREIROS DOS SANTOS, ID FUNCIONAL N°
4331725-1 para exercer, com validade a contar de 01 de agosto de
2021, o cargo em comissão de Chefe de Área, símbolo JUCER-JA, da
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA, da Secre-
taria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Energia e Relações
Internacionais, anteriormente ocupado por Oyhama Hora de Menezes,
ID Funcional n° 4349343-2. Processo nº SEI-220011/001384/2021.

EXONERAR, com validade a contar de 24 de agosto de 2021, ALEX
DE LIMA SALES, ID FUNCIONAL Nº 4219413-0, do cargo em comis-
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